
Câmara Municipal de Presidente Prudente
,

L E I N9 2.343/84

Dispõe sobre m:>dificação do artigo 89 da Lei ~ci~ n9

2.l07/80,de 10.06.l980,que dispõe sdbre o"código de Obra3"

, liJIZ W-J~ 008 5r1l'm:S, Presidente da câ."Iara ~cipal de ~

sidente, Estado de são Paulo, oos tenTOs do § 59 00 artigo 30

do Decreto-Lei Carplatentar n9 09, de 31 <E <Ezamro de 1969

(Lei Orgânica dos Municípios) e o artigo 154 da Rerolução n9

128, de 26 de novenbro de 1980 (RegiltEnto Inte...~): Faç-o sa::>er

que a Câmara Municipal decreta e eu pra11.1lgo a seguir.te lci:

Artigo 19 -O Artigo 89 da Lei Municipal número 2.107/80,Oódiqo de Obra3),

de 10 de junho de 1980, passa a ter a seguL~te redação:

"Artigo 89 -A Prefeitura Mmicipal IXXErã ~ic1as as no.!:.

do CREA, elaborar e fornecer projetos de constru-

ções ~p.11ares a. pessoas SE!!! habitação pr~ria e
;. ..

as que requeiram para a sua rroradia,can área con§..

truida não exce&nte de setenta retros quadrados."

Arti~ 29 -Esta lei entrará em vigor na data de sua ~licação, re"'CXJaàas

as disp:;>siçÕes en contrário.-

Presidente Prudente, Paço Municipal Flor!

valclo I..eal, 1i 04jj:1 re 1984.-

liJI~ OOS s.n...~
Presidente

Reg18t.r8da .~liC4da na Secretaria l cârrara Municipal <E Preside.'1te Pr~

dente, EstaOO de são Paulo, aos Clllatro dias do nês de setel1bro de 1984.-A '
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